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PORTARIA Nº 31/CT-UFPI, DE 18 DE AGOSTO DE 2021 
 

 

Designa membros docentes do Colegiado do curso 
de Arquitetura e Urbanismo do Centro de 
Tecnologia-UFPI.  

 
A Diretora do Centro de Tecnologia, da Universidade Federal do Piauí (UFPI), no uso de 

suas atribuições legais e, considerando: 
- o que estabelece o artigo 30 do Regimento Geral da UFPI; 
 - o que estabelece a Portaria nº 112/2018 – PREG/UFPI; 

                      - o memorando nº 57/2021 – CCAU/CT. 
                 
RESOLVE: 
                

Designar membros docentes do Colegiado, do Curso de Arquitetura e Urbanismo do 
Centro de Tecnologia do Campus Ministro Petrônio Portela, desta Universidade, da forma que se segue: 

 
Conselheiros Eleitos, com mandato de 02 (dois) anos, a partir de 01 de dezembro de 2020: 

 
Titulares: 
- Karenina Cardoso Matos, SIAPE 2445445, (DCCA); 
- Emanoel Gomes de Sousa Silva, SIAPE 1221932, (DTR); 
- Jean Prost Moscardi, SIAPE 2056204, (DRHGSA); 
- Almir Amorim Andrade, SIAPE 1299865, (DEST); 
- Nelber Ximenes Melo, SIAPE 1492458, (CEE). 
  
Suplentes: 
- Eduardo Aguiar Bezerra, SIAPE 2196460, (DCCA); 
- Antônio Aderson dos Reis Filho, SIAPE 423415, (DTR); 
- Carlos Henrique da Costa Braúna, SIAPE 1894088, (DRHGSA); 
- Francisco José de Souza Mascarenhas, SIAPE 422538, (DEST); 
- Rafael Rocha Matias, SIAPE 1580068, (CEE). 
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Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 
único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República, justificando-se a urgência 
na excepcionalidade operacional da atividade administrativa no contexto de calamidade pública, 
decorrente da pandemia pela COVID-19, e a necessidade de sua regulamentação. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 

Nícia Bezerra Formiga Leite  
Diretora do Centro de Tecnologia/UFPI 



 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

CENTRO DE TECNOLOGIA 
Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, Bairro Ininga, Teresina-Piauí, Brasil; CEP 64049-550 

Telefone: (86) 3215-5700 – Fone/Fax: (86)3 215-5698 
Internet: www.ufpi.br 

 

 

PORTARIA Nº 32/CT-UFPI, DE 18 DE AGOSTO DE 2021 
 

 

Designa o Coordenador de Estágio do curso de 
Engenharia Mecânica do Centro de Tecnologia-
UFPI.  

 
A Diretora do Centro de Tecnologia, da Universidade Federal do Piauí (UFPI), no uso de 

suas atribuições legais e, considerando: 
- O Estatuto da UFPI; 
 - A Resolução de nº 177/2012 – CEPEX/UFPI; 

                      - O memorando nº 30/2021 – CEM/CT. 
                 
RESOLVE: 
                

Designar o servidor docente Márcio Davi Tenório Correia Alves para a função de 
Coordenador de Estágio do curso de Engenharia Mecânica (biênio 2021-2023) do Centro de Tecnologia 
do Campus Ministro Petrônio Portela, a partir de 01 de agosto de 2021. 

Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 
único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República, justificando-se a urgência 
na excepcionalidade operacional da atividade administrativa no contexto de calamidade pública, 
decorrente da pandemia pela COVID-19, e a necessidade de sua regulamentação. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 

Nícia Bezerra Formiga Leite  
Diretora do Centro de Tecnologia/UFPI 


